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SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BARRY CALLEBAUT BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do redator designado, vencida a Conselheira Rachel
Freixo Chaves (relatora), que dava provimento parcial ao recurso voluntdrio, declarando a
nulidade do Despacho Decisdério. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Paulo
Guilherme Deroulede.
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Assinado Digitalmente
Rachel Freixo Chaves — Relatora
Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente e Redator designado

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Bruno Minoru Takii, Keli
Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).
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		 Por fidedignidade processual e por retratar adequadamente a demanda, adoto o relatório constante da decisão de primeira instância, com os destaques e complementações que faço a seguir para melhor compreensão:
		 RELATÓRIO 
		 Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade apresentada em face da não homologação da Declaração de Compensação (Dcomp) nº 35260.84172.200116.1.3.04-2672, cujo crédito informado perfaz o valor de R$ 1.061.166,47, relativo ao DARF de Cofins não cumulativa (cód. receita 5856), recolhido no montante de R$ 1.061.166,47, em 25/07/2011.   
		 Na análise da referida Dcomp, a Derat de São Paulo não reconheceu o direito creditório pleiteado, uma vez que o DARF informado como crédito estava integralmente utilizado, nos seguintes valores: o montante de R$ 1.015.997,23 alocado a débito informado em DCTF e o valor de R$ 45.169,24 utilizado em outra Dcomp.  
		 Cientificada em 15/06/2020, a Interessada interpôs Manifestação de Inconformidade, em 15/07/2020, alegando, em síntese, o seguinte. 
		 No tópico “DO CRÉDITO DETIDO PELA REQUERENTE”, diz ter recolhido indevidamente o valor solicitado na Dcomp, uma vez que, à época, apurou créditos da não cumulatividade em valores menores ao que teria direito, nos termos do artigo 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003. 
		 No tópico “DA DEMONSTRAÇÃO, CONSTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO DO CRÉDITO”, 
		 narra que seguiu, à risca, o procedimento aplicável, isto é, retificou o Dacon e a DCTF correspondentes, com vistas a constituir seu crédito, bem como, entregou Dcomp com objetivo de compensar, no limite do crédito atualizado, débito próprio devidamente declarado em DCTF.  
		 No tópico “DO DESPACHO DECISÓRIO”, reclama que, não obstante sua inegável 
		 certeza e indisputável liquidez, a Dcomp deixou de ser homologada sob o argumento de que, após quase 5 (cinco) anos da transmissão da versão retificadora da DCTF, não existiria o crédito pleiteado, uma vez que ele estaria vinculado a débito inexistente.   
		 No tópico “DO ERROR IN PROCEDIMENTO”, alega que o proferido Despacho Decisório não respeitou os prazos e procedimentos estabelecidos na legislação pertinente, o que, de forma grave, lhe impediu de se manifestar e evitar a não homologação da compensação. 
		 Argumenta que, segundo o Parecer Normativo RFB/COSIT nº 02, de 2015, deve ser 
		 apresentado aos contribuintes, em um primeiro momento, uma análise preliminar do pedido de restituição ou da declaração de compensação, oportunizando-os, dentro do prazo de 45 dias, a providenciar, se necessário, retificações e/ou esclarecimentos visando a sanar eventuais lacunas nas informações transmitidas. Assevera que não foi realizada tal análise do crédito ou, se tiver sido feita, seu resultado não lhe foi submetido.  
		 Entende que houve um descumprimento do devido processo legal, que lhe causou 
		 graves prejuízos ao lhe tolher a oportunidade de demonstrar a existência do crédito, uma vez que a não homologação da Dcomp decorreu, exclusivamente, da demora da Receita Federal em processar a DCTF retificadora.  
		 Pondera que, ao assim proceder, a autoridade administrativa deu um passo além do autorizado pela legislação, devendo ser decretada a nulidade do Despacho Decisório, bem como determinada a intimação da autoridade fiscal responsável para que conclua a análise da DCTF retificadora, conforme determina o Parecer Normativo RFB/Cosit nº 02, de 2015, bem como em respeito aos princípios constitucionais do devido processo legal e da legalidade. 
		 Salienta que, na remotíssima hipótese de não se reconhecer a nulidade do Despacho Decisório, entende que deverá ser determinado o sobrestamento do presente processo até que a autoridade responsável conclua a análise da DCTF retificadora.  
		 No tópico “DA NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO POR VÍCIO DE MOTIVAÇÃO”, 
		 assinala que, nos termos do artigo 18 da MP nº 2.189/2001, a DCTF retificadora tem a mesma natureza e produz os mesmos efeitos da declaração originalmente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.   
		 Reclama que o Despacho Decisório, tal como proferido, fechou os olhos para a 
		 realidade fática e para o direito aplicável, incorrendo no vício de motivação, o qual exige, segundo o § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/99, que o ato administrativo possua motivação congruente e coerente. 
		 Alega que o Despacho Decisório desconsiderou, sem poder, os efeitos produzidos pela DCTF retificadora em violação ao art. 18 da MP nº 2.189/2001.  
		 No tópico “DA EXISTÊNCIA, CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO COMPENSADO”, salienta que, conforme demonstram as retificadoras do Dacon e da DCTF, anexadas aos autos e devidamente acompanhadas, por amostragem, das notas fiscais sobre as quais foram apropriados créditos da contribuição, recolheu indevidamente o valor informado na Dcomp.  
		 Explica que o motivo desse pagamento indevido diz respeito, em grande medida, a 
		 créditos apropriados em valor inferior ao que teria direito, especialmente os créditos descontados sobre aquisições no mercado interno vinculadas a receitas tributadas no mercado interno e de exportação, tudo conforme previsto nos artigos 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003. 
		 Anexa quadro comparativo entre a apuração original e a apuração retificada/ajustada, com vistas a apontar os erros cometidos no cálculo inicial do valor a pagar da contribuição e indicar que o DARF informado na Dcomp foi recolhido a maior do que o devido.  
		 Assevera que, provada a liquidez e certeza do crédito, o despacho decisório deve ser reformado, homologando-se a compensação declarada. 
		 No tópico “DA VERDADE MATERIAL”, discorre sobre esse princípio, concluindo que 
		 sua aplicação se apresenta indeclinável no presente processo, ensejando a reforma do despacho decisório combatido. Conclui que a forma mais justa de se solucionar o presente contencioso é relevando eventuais erros que tenham sido cometidos, os quais já foram regularizados ou, então, que lhe seja dada a oportunidade de realizar as correções necessárias, de modo a se reconhecer a certeza e a liquidez do crédito utilizado na Dcomp objeto do litígio.  
		 No tópico “DO NECESSÁRIO AJUSTE NO VALOR DOS DÉBITOS”, diz que, sucessivamente ao exposto, o débito de Cofins não cumulativa, “contra o qual  fora constituído o crédito pugnado”, deverá ter seu valor ajustado,  por meio da exclusão, de sua base de cálculo, dos valores que, segundo a jurisprudência do STF, não se harmonizam com o conceito constitucional de receita, especialmente os valores relativos ao ICMS destacado em suas notas fiscais (ICMS próprio), ao ICMS para o qual se apresenta como substituída (ICMS Substituição), ao ICMS devido por antecipação (ICMS-antecipação), ao ISS incidente sobre os serviços prestados e às contribuição ao PIS e à Cofins. 
		 No tópico “DOS PEDIDOS”, requer a procedência da Manifestação de Inconformidade, para o fim de anular ou, quando menos, reformar o Despacho Decisório. Pleiteia, alternativamente, que seja determinado o sobrestamento do processo até que a autoridade responsável conclua a análise da DCTF retificadora. Postula, por fim, nos termos do artigo 16, IV, do Decreto nº 70.235/72, se necessário, que se converta o julgamento em diligência para que outros documentos sejam apresentados de forma complementar.  
		 É o relatório.
		 
		 Em 04 de outubro de 2023, a DRJ entendeu pela improcedência da manifestação de inconformidade, cuja ementa reproduz-se a seguir:
		 
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
		 RETIFICAÇÃO DE DCTF. NECESSIDADE DE PROVAS. 
		 A retificação de declaração apresentada à RFB, que vise a reduzir tributo, somente é válida quando acompanhada dos elementos de prova que demonstrem a ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração original (art. 147 § 1º, do CTN). 
		 PROVAS. INSUFICIÊNCIA.  
		 As provas trazidas aos autos não foram suficientes para comprovar a ocorrência de pagamento indevido ou a maior. 
		 COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
		 No âmbito da análise de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, o ônus da prova incumbe à contribuinte, o qual deve demonstrar, por meio de documentos comprobatórios hábeis e idôneos, a efetiva existência do direito creditório. 
		 PEDIDO DE SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO.   
		 Por falta de previsão legal, não é possível sobrestar o julgamento do processo até que se conclua a análise de DCTF retificadora.  
		 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.  
		 Não procedem as arguições de nulidade quando não se vislumbram nos autos quaisquer das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972. 
		 DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. PRESCINDIBILIDADE. 
		 Indefere-se o pedido de diligência quando se revelar prescindível para a formação da convicção da autoridade julgadora. 
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Em seu recurso voluntário, a empresa repisa os assuntos da impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rachel Freixo Chaves, Relatora.
		 
		 De antemão, observo que o presente recurso preenche os requisitos de admissibilidade, tanto extrínsecos quanto intrínsecos, sendo inclusive tempestivo.
		 Dessa forma, conheço do recurso voluntário.
		 A recorrente afirma que houve nulidade por erro de procedimento porque a RFB não seguiu o fluxo do Parecer Normativo Cosit 02/2015 ao estabelecer que: antes de não homologar a compensação, deveria ter feito análise preliminar, comunicado o resultado e concedido prazo (autorregularização) para retificar declarações e esclarecer divergências. Como isso não ocorreu, teria havido violação ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa.
		 A DRJ, por sua vez, entende que não há nulidade: o procedimento de análise preliminar/autorregularização previsto no Parecer é facultativo e não cria obrigação de intimar previamente o contribuinte, nem nova fase processual. Sustenta que o contraditório se dá na Manifestação de Inconformidade, oportunidade em que o contribuinte pode apresentar toda a prova, e que o caso não se enquadra nas hipóteses de nulidade do art. 59 do Decreto 70.235/1972.
		 A DRJ tratou a análise preliminar e o módulo de “autorregularização” do PER/DCOMP como mera faculdade administrativa, um plus procedimental que a Administração poderia ou não utilizar e, afastou, com isso, a alegação de cerceamento de defesa.
		 Com a devida vênia, entendo em sentido diverso.
		 Primeiro, é preciso recordar qual é a lógica institucional da “Consulta Análise Preliminar PER/DCOMP – Autorregularização”, criada e divulgada pela própria Receita Federal. No sítio oficial, a RFB, publicada em 2015, explicita que o serviço:
		 A autorregularização, via “Consulta Análise Preliminar PER/DCOMP – Autorregularização”, é um serviço da Receita Federal que permite ao contribuinte, antes da emissão do despacho decisório, acessar a análise preliminar completa do seu direito creditório (restituição, ressarcimento, reembolso ou compensação). O contribuinte é avisado por mensagem em sua caixa postal no e-CAC quando houver PER/DCOMP com análise preliminar disponível. Durante o prazo de autorregularização, ele pode corrigir erros nas informações do próprio PER/DCOMP ou em obrigações acessórias por meio de declarações retificadoras, ou até cancelar o PER/DCOMP. Encerrado o prazo, a Receita revisa a análise do crédito considerando os documentos retificadores apresentados. Se o contribuinte discordar da análise preliminar e não couber retificação, não deve enviar justificativas nesse momento, devendo aguardar o despacho decisório e, então, apresentar manifestação de inconformidade com os documentos que entender pertinentes.
		 (Fonte: Receita Federal do Brasil. (2015, 30 de janeiro). Autorregularização: Análise preliminar do direito creditório. Brasília, DF: Receita Federal do Brasil. Recuperado de https://www.gov.br/receitafederal ) 
		 
		 O Parecer Normativo Cosit nº 2, de 2015, por sua vez, ao disciplinar justamente a interação entre PER/DCOMP e DCTF (original e retificadora), assenta que, a partir dessa análise preliminar, caso se identifiquem erros nas informações prestadas no PER/DCOMP ou em outras declarações, “o contribuinte terá oportunidade de corrigi-los pela sua retificação ou, ainda, pelo cancelamento do PER/DCOMP”.
		 Não se trata, portanto, de uma ferramenta meramente ornamental, mas de um mecanismo procedimental desenhado especificamente para:
		 antecipar ao contribuinte a leitura que a Administração faz de um quadro fático complexo (créditos declarados em múltiplas obrigações acessórias);
		 permitir que ele ajuste, corrija ou complemente suas informações antes da emissão do despacho decisório, evitando exatamente o tipo de litígio que aqui se instaurou.
		 Quando esse desenho normativo-institucional é lido isoladamente, até se poderia, em tese, sustentar que a Administração conserva alguma margem de conveniência na adoção da análise preliminar em determinados casos.
		 Entretanto, no contexto atual do sistema tributário brasileiro, marcado por: intensa multiplicidade de obrigações acessórias eletrônicas (DCTF, DACON, EFD-Contribuições, ECD, NF-e, EFD-ICMS/IPI, entre outras), concentração, em bases de dados da própria Administração, de praticamente toda a informação contábil, fiscal e econômico-empresarial relevante e  automatização crescente de cruzamentos, malhas e filtros de risco, temos que essa “faculdade” não pode mais ser compreendida como um poder discricionário, a ser exercido ou não sem dever correlato de comunicação e transparência.
		 Particularmente em hipóteses como a dos autos, em que:
		 a própria RFB sabe (porque consta de seus sistemas) que o contribuinte retificou a DCTF e o DACON, com impacto direto no direito creditório,
		 a conclusão pela inexistência de crédito apoia-se justamente em divergências ou insuficiências percebidas na malha de informações prestadas eletronicamente;
		 16.1. impõe-se reconhecer que a Administração tem o dever de acionar o mecanismo da autorregularização, ou, ao menos, de promover uma intimação igualmente efetiva antes de negar, em caráter definitivo, o direito creditório.
		 Aliás, importante deixar claro que esse dever não nasce apenas de um ato infralegal da Receita Federal. Ele decorre diretamente de princípios constitucionais que, hoje, informam de forma muito mais intensa a relação Fisco-contribuinte.
		 De um lado, o artigo 37 da Constituição exige da Administração Pública atuação pautada, entre outros, pelos princípios da publicidade e da eficiência, que, no âmbito do processo administrativo fiscal, se traduzem na obrigação de tornar transparente ao contribuinte a racionalidade das decisões que se pretende proferir e de evitar litígios desnecessários quando a divergência decorre de mera assimetria informacional.
		 De outro lado, o artigo 5º, inciso LV, consagra o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Não se trata de mera possibilidade de impugnar, já em fase litigiosa, um ato pronto e acabado, mas de assegurar, tanto quanto possível, a participação do contribuinte na formação da decisão administrativa, quando esta se ancora em elementos que ele poderia, com razoável facilidade, corrigir ou aclarar.
		 A isso se soma, mais recentemente, o reforço expresso conferido pela Emenda Constitucional nº 132, de 2023, que acrescentou o § 3º ao artigo 145 da Constituição Federal, estabelecendo que “§ 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente.”
		 A constitucionalização do princípio da cooperação, ao lado da transparência, redesenha o paradigma das relações entre Fisco e contribuinte: deixa-se para trás a lógica puramente hierárquica e sancionatória, para se afirmar um modelo em que Estado e particular têm deveres recíprocos de lealdade, colaboração e boa-fé na construção da obrigação tributária. 
		 Nesse novo cenário, instrumentos como a autorregularização deixam de ser “gentilezas” unilaterais do Fisco para se tornarem verdadeiros canais institucionais de realização dos princípios da cooperação, da transparência e da justiça tributária.
		 Se o próprio órgão arrecadador cria um procedimento, em 2015, ou seja, já em vigor quando do fato jurídico-tributário que se apresenta nestes autos,  para, antes do despacho decisório, informar ao contribuinte sua análise completa do direito creditório e permitir-lhe corrigir erros nas declarações, não é compatível com a boa-fé objetiva e com a lealdade processual que, justamente nos casos em que a controvérsia decorre de retificações de DCTF e DACON, esse mecanismo simplesmente não seja acionado, e se conclua, de forma unilateral, pela inexistência de crédito, sob o argumento de “insuficiência de prova”.
		 Cabe ressaltar, ainda, que no caso concreto, conforme se extrai dos autos, a retificação da DCTF e do DACON do período de apuração de maio de 2012 ocorreu em momento anterior ao despacho decisório que não homologou a compensação. 
		 Ou seja: quando a Administração proferiu o despacho, já dispunha, em suas próprias bases, de versões retificadas das declarações que constituem o núcleo da controvérsia. Não se está aqui diante de retificação oportunista, posterior ao indeferimento, mas de retificação prévia, feita exatamente para alinhar as obrigações acessórias à realidade do pagamento indevido alegado.
		 É igualmente importante esclarecer que este voto não se afasta da jurisprudência consolidada deste Colegiado, segundo a qual, em pedidos de restituição e de compensação, o ônus da prova quanto à existência, certeza e liquidez do crédito recai, de fato, sobre o contribuinte. 
		 O ponto aqui afirmado é outro e mais específico: em contexto de múltiplas obrigações acessórias eletrônicas já prestadas, não se mostra razoável exigir que o contribuinte, por iniciativa própria e sem qualquer comunicação prévia da Administração, apresente esclarecimentos e informações adicionais além daquelas já constantes de suas declarações digitais, suportando, sozinho, as consequências de eventual juízo de insuficiência dessas informações.
		 A boa-fé e a lealdade processual são vias de mão dupla. Não se pode mais admitir, no direito tributário brasileiro, uma ideia de “boa-fé assimétrica”, na qual se exige cooperação apenas do contribuinte, com cumprimento exaustivo de obrigações acessórias, autorregularização de ofício, confissão espontânea de equívocos, enquanto a Administração permanece autorreferida, silenciosa na fase pré-decisória, apenas para depois, em despacho lacônico, invocar a “insuficiência da prova” como motivo para negar um direito que ela própria não se esforçou para compreender em diálogo.
		 Ainda sobre a ferramenta da autorregularização, instituída em 2015, já no Plano Anual de Fiscalização 2016, com dados do exercício de 2015, a Receita Federal registrou a atuação da Fiscalização para estimular o cumprimento espontâneo da obrigação tributária.
		 Os próprios dados oficiais indicam que a Receita Federal passou a tratar a autorregularização como eixo estruturante da política de conformidade tributária:
		 /
		 Fonte: Plano Anual da Fiscalização 2016. Pag 16
		 Nessa linha, a ausência, nos autos, de qualquer intimação dirigida à empresa, seja via módulo de autorregularização, seja por outro meio formal, para:
		 a) explicar, em detalhe, a retificação da DCTF e do DACON;
		 b) apresentar documentação contábil adicional;
		 c) afastar, ponto a ponto, as inconsistências percebidas pelo Fisco;
		 31.1. revela, a meu ver, verdadeiro erro de procedimento, apto a comprometer a validade do despacho decisório de não homologação.
		 Do ponto de vista estritamente normativo, tal vício enquadra-se no artigo 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/1972, que declara nulos “os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa”. 
		 A preterição do direito de defesa, aqui, não é apenas a inexistência formal de oportunidade de impugnar, é a supressão da etapa de cooperação mínima exigível quando a própria Administração desenha um procedimento de autorregularização e depois se furta a utilizá-lo justamente na hipótese em que ele é mais necessário.
		 Diante desse quadro, entendo configurada erro de procedimento, em razão da preterição do direito de defesa e da violação aos princípios da transparência, da cooperação, do contraditório e da ampla defesa, tal como hoje redesenhados no sistema constitucional tributário.
		 Todavia, na hipótese de não prevalecer este entendimento no colegiado, e apenas por cautela argumentativa, prossigo na análise.
		 A Recorrente alega ainda, a nulidade do procedimento, por ausência de motivação (legalidade).
		 Neste ponto, a recorrente sustenta que o Despacho Decisório é nulo porque não teria considerado a DCTF retificadora – que, segundo o art. 18 da MP nº 2.189-49/2001, produz os mesmos efeitos da declaração original – e limitou-se a alegar inexistência de crédito com base em cruzamento de informações, incorrendo em motivação incoerente com a realidade fática e, portanto, em afronta ao art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999.
		 A DRJ, por sua vez, rejeitou a preliminar ao entender que o despacho foi proferido por autoridade competente, indicou claramente as razões da não homologação (ausência de comprovação do direito creditório) e permitiu à contribuinte conhecer e impugnar os fundamentos da decisão, não se verificando nenhuma das hipóteses de nulidade previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972.
		 Examinando-se os autos, verifica-se que o Despacho Decisório juntado ao processo limita-se, em essência, a afirmar a não homologação da compensação com referência genérica à vinculação do DARF ao débito declarado, sem explicitar, de forma minimamente analítica, quais fatos foram considerados, quais elementos probatórios foram valorados e como esses elementos conduziram, logicamente, à conclusão de inexistência do crédito.
		 Tal padrão de fundamentação não atende ao disposto no art. 50, caput e § 1º, da Lei nº 9.784/1999, que exige a indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos que embasam o ato, nem ao art. 2º, parágrafo único, VII, da mesma lei, que impõe à Administração o dever de explicitar os pressupostos de fato e de direito de suas decisões, tampouco se coaduna com o dever de motivação e transparência decorrente dos arts. 5º, inciso LV, e 37, caput, da Constituição Federal.
		 A insuficiência da motivação repercute diretamente no exercício do contraditório, pois impede que o contribuinte compreenda, com precisão, quais aspectos fáticos e jurídicos foram determinantes para a negativa do direito creditório e, por consequência, limita a possibilidade de impugná-los de forma específica, caracterizando preterição do direito de defesa, nos termos do art. 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/1972.
		 Ademais, cumpre ressaltar que não há que se falar em conversão do feito em diligência, por se tratar de ato eivado de nulidade.
		 Conclusivamente, diante do exposto, voto por determinar o retorno dos autos à unidade de origem para novo julgamento, com observância do contraditório, da ampla defesa e dos deveres de transparência e cooperação.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Rachel Freixo Chaves
	
	 
		 Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede, redator designado.
		 Com as devidas vênias, divirjo da relatora quanto ao acolhimento das preliminares de nulidade.
		 Os dados dos DACON e DCTF, informados nos autos, são os seguintes:
		 Dacon original – Cofins devida de 1.015.997,23;
		 Dacon retificador entregue em 29/12/2015 – Cofins devida = ZERO;
		  DCTF original – Cofins de DCTF retificadora entregue em 29/12/2015 – Cofins ZERO; 
		 DCOMP entregue em 20/01/2016, após as retificações do DACON e da DCTF;
		 Despacho decisório emitido em 11/06/2020.
		 Por sua vez, o Parecer RFB nº 2/2015 dispôs sobre a necessidade e os efeitos da retificação de DCTF nos seguintes termos:
		 “DCTF 
		 10. A princípio, não há razão para estipular vedações se a legislação tributária não o fez. É plausível que o contribuinte possa retificar a DCTF a qualquer tempo, observado o prazo de cinco anos e respeitadas as condições impostas pela Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, em consonância com o disposto no art. 18 da MP nº 2.189, de 23 de agosto de 2001:
		 Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração originalmente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.
		 IN RFB nº 1.110, de 2010.
		 Da Retificação de Declarações Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
		 § 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
		 § 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:
		 I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:
		 a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;
		 b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização.
		 II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.
		 (...)§ 5º O direito de o contribuinte pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte ao qual se refere a declaração.
		 § 6º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que tenham sido informados:
		 I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador. (grifou-se)
		 [...]
		 10.7. Entretanto, o sujeito passivo diligente deverá retificar a DCTF previamente à apresentação do PER ou da DCOMP, caso não queira se sujeitar à situação aqui relatada, gerando idas e vindas em um procedimento que poderia ter sido mais célere. Mas tal retificação tem o condão de alterar a decisão da autoridade administrativa que indeferiu o PER ou não homologou a DCOMP antes de a DCTF ser retificada?
		 [...]
		 12. Cabe esclarecer que esse problema somente ocorre na hipótese de a autoridade administrativa já ter analisado o PER/DCOMP antes de a DCTF retificadora ter sido apresentada (ressalte-se: situação que não teria acontecido se o sujeito passivo que apura os créditos contra a Fazenda Nacional tivesse diligentemente providenciado a retificação da DCTF previamente à apresentação do PER/DCOMP). 
		 [...]
		 13. Ressalte-se, por oportuno, que a despeito de a DCTF retificadora, em regra, produzir o mesmo efeito da original, e a DCOMP extinguir o débito desde seu processamento, ambas declarações estão sujeitas à verificação e à homologação da autoridade administrativa, que pode exigir confirmação e comprovação das informações declaradas, seja em auditoria interna da DCTF, seja em procedimento de fiscalização, seja na análise da DCOMP ou da manifestação de inconformidade. Afinal, a apresentação do PER/Dcomp sem a retificação prévia da DCTF gera o ônus ao sujeito passivo de ter de comprovar o crédito pleiteado, conforme julgados do CARF
		 [...]
		 17. A disponibilização desse serviço apenas confirma a possibilidade de retificação da DCTF após a transmissão do PER/DCOMP, muito embora nem todos os créditos passíveis de restituição, de ressarcimento ou de compensação estejam contemplados pela autorregularização.
		 [...]
		 Conclusão 22.
		 Por todo o exposto, conclui-se:
		 [...]
		 d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP.
		 Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório.
		 Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide.
		 Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não homologação do PER/DCOMP.”
		 A recorrente foi diligente, cumprindo tudo o que o Parecer orientou acerca da retificação prévia ao PERDCOMP, ou seja, retificou a DCTF e o DACON previamente à entrega da DCOMP.
		 A DCTF retificadora substitui a original e pode ser analisada, podendo ser homologada ou não, nos termos dos artigos 9º e 10 da IN RFB 1599/2015, que revogou a IN RFB 1.110/2010.
		 CAPÍTULO VIII 
		 DA RETIFICAÇÃO DA DCTF 
		 Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
		 § 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
		 § 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto:
		 I - redução dos débitos relativos a impostos e contribuições:
		 a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU;
		 b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização; e II - alteração dos débitos de impostos e contribuições em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido intimado de início de procedimento fiscal.
		 § 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário correspondente àquela declaração.
		 § 4º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º, havendo recolhimento anterior ao início do procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa jurídica poderá apresentar declaração retificadora, em atendimento à intimação fiscal e nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuízo das penalidades calculadas na forma prevista no art. 7º.
		 § 5º O direito do sujeito passivo de pleitear a retificação da DCTF extingue-se em 5 (cinco) anos contados a partir do 1º (primeiro) dia do exercício seguinte àquele ao qual se refere a declaração.
		 § 6º A pessoa jurídica que apresentar DCTF retificadora alterando valores que tenham sido informados:
		 I - na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), deverá apresentar, também, DIPJ retificadora; e II - no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais (Dacon), deverá apresentar, também, Dacon retificador.
		 Art. 10. As DCTF retificadoras poderão ser retidas para análise com base na aplicação de parâmetros internos estabelecidos pela RFB.
		 § 1º O sujeito passivo ou o responsável pelo envio da DCTF retida para análise será intimado a prestar esclarecimentos ou apresentar documentação comprobatória sobre as possíveis inconsistências ou indícios de irregularidade detectados na análise de que trata o caput.
		 § 2º A intimação poderá ser efetuada de forma eletrônica, observada a legislação específica, prescindindo, neste caso, de assinatura.
		 § 3º O não atendimento à intimação no prazo determinado ensejará a não homologação da retificação.
		 § 4º Não produzirão efeitos as informações retificadas:
		 I - enquanto pendentes de análise; e II - não homologadas.
		 § 5º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da ciência da decisão que não homologou a DCTF retificadora, apresentar impugnação dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) de sua jurisdição, nos termos do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
		 Todavia, o artigo 10 prevê a hipótese de não produção de efeitos da DCTF retificadora, enquanto pendente de análise ou não homologada, o que, em princípio, seria a razão para o Despacho Decisório não ter utilizado os dados da DCTF retificadora, uma vez que fora entregue em dezembro/2015, ao passo que o referido despacho foi emitido em junho/2020, praticamente, 4,5 anos depois da retificadora.
		 Não é plausível que o Despacho Decisório simplesmente não tenha utilizado os dados da retificadora, se ela não foi indeferida.
		 Por outro lado, em recurso voluntário, a recorrente faz algumas afirmações para as quais não há documentos nos autos que as demonstrem.
		 Inicialmente, afirma que não foi realizada a análise preliminar da autorregularização ou que se foi, não fora intimada do resultado. Referida análise foi objeto da Nota Corec nº 30/2013, e consiste na possibilidade de os contribuintes tomarem conhecimento antes da emissão do despacho decisório.
		 A análise preliminar é objeto de comunicado de sua disponibilização na caixa postal do contribuinte ou pode ser tomada conhecimento pelo acompanhamento do processamento do PERDCOMP, por consulta ao sítio da RFB, pelo E-CaC, pelo próprio contribuinte.
		 A autorregularização consiste na entrega de documentos retificadores de modo a validar as informações prestadas no PERDCOMP.
		 /
		  De plano, já se pode observar que, no presente caso, a autorregularização simplesmente não surtiria efeito, porque a recorrente já havia entregado as declarações retificadoras que suportariam o PERDCOMP.
		 Por outro lado, a própria Nota Corec informa que a análise preliminar não gera efeitos jurídicos e que nem todo PERDCOMP será objeto de análise preliminar:
		 /
		  Neste ponto, divirjo da relatora quanto à anulação do Despacho Decisório. A uma, porque não se sabe, efetivamente, se houve a análise preliminar (que é um procedimento dentro da análise automática do PERDCOMP) ou não, se foi comunicada ou não, pois não há qualquer documento que demonstre isso (extrato da consulta ao processamento do PERDCOMP, por exemplo). A duas, porque o procedimento de análise preliminar não é obrigatório para todos os PERDCOMPs.
		 Nesta alegação, a recorrente faz um pedido subsidiário quanto ao sobrestamento até que a autoridade fiscal informe sobre a situação da DCTF-retificadora. E aqui, entendo ser o ponto crucial, a DCTF retificadora e o DACON retificadores suportam o PERDCOMP entregue, não produzindo efeitos se não homologada ou pendente de análise.
		 A recorrente possui razão quanto à necessidade de definição da DCTF-retificadora, inclusive para a confirmação do vício de motivação, pois se, de fato, a DCTF retificadora foi homologada antes da emissão do Despacho Decisório, haveria um vício em sua motivação por ter utilizado informações de uma declaração, em tese, cancelada.
		 Contudo, essa informação não consta nos autos e é imprescindível para a análise das alegações de nulidade.
		 Destarte, proponho a conversão do julgamento em diligência para que a Unidade de Origem:
		 Informe se a análise preliminar fora realizada no PERDCOMP e se foi comunicada ao contribuinte, juntando documentação probatória;
		 Se a DCTF retificadora foi homologada, ou não, informando todo o andamento processual relativo a tal análise, se realizada, inclusive informando o PAF e suas decisões;
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede
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RELATORIO

1. Por fidedignidade processual e por retratar adequadamente a demanda,
adoto o relatério constante da decisdo de primeira instancia, com os destaques e
complementagdes que fago a seguir para melhor compreensao:

RELATORIO

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade apresentada em
face da ndo homologacdo da Declaracio de Compensacdo (Dcomp) n@
35260.84172.200116.1.3.04-2672, cujo crédito informado perfaz o valor de RS
1.061.166,47, relativo ao DARF de Cofins ndo cumulativa (cdd. receita 5856),
recolhido no montante de RS 1.061.166,47, em 25/07/2011.

Na andlise da referida Dcomp, a Derat de Sdo Paulo ndo reconheceu o direito
creditorio pleiteado, uma vez que o DARF informado como crédito estava
integralmente utilizado, nos seguintes valores: o montante de RS 1.015.997,23
alocado a débito informado em DCTF e o valor de RS 45.169,24 utilizado em outra
Dcomp.

Cientificada em 15/06/2020, a Interessada interpds Manifestacdo de
Inconformidade, em 15/07/2020, alegando, em sintese, o seguinte.

No tdpico “DO CREDITO DETIDO PELA REQUERENTE”, diz ter recolhido
indevidamente o valor solicitado na Dcomp, uma vez que, a época, apurou
créditos da ndo cumulatividade em valores menores ao que teria direito, nos
termos do artigo 32 das Leis n2 10.637, de 2002, e n2 10.833, de 2003.
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No tépico “DA DEMONSTRACAO, CONSTITUICAO E COMPENSACAO DO CREDITO”,

narra que seguiu, a risca, o procedimento aplicavel, isto é, retificou o Dacon e a
DCTF correspondentes, com vistas a constituir seu crédito, bem como, entregou
Dcomp com objetivo de compensar, no limite do crédito atualizado, débito
préprio devidamente declarado em DCTF.

No tépico “DO DESPACHO DECISORIO”, reclama que, ndo obstante sua inegével

certeza e indisputdvel liquidez, a Dcomp deixou de ser homologada sob o
argumento de que, apds quase 5 (cinco) anos da transmissdo da versdo
retificadora da DCTF, ndo existiria o crédito pleiteado, uma vez que ele estaria
vinculado a débito inexistente.

No tépico “DO ERROR IN PROCEDIMENTO”, alega que o proferido Despacho
Decisério nao respeitou os prazos e procedimentos estabelecidos na legislagdo
pertinente, o que, de forma grave, lhe impediu de se manifestar e evitar a nao
homologacao da compensacao.

Argumenta que, segundo o Parecer Normativo RFB/COSIT n? 02, de 2015, deve
ser
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apresentado aos contribuintes, em um primeiro momento, uma analise preliminar
do pedido de restituicdo ou da declaracdo de compensacdo, oportunizando-os,
dentro do prazo de 45 dias, a providenciar, se necessario, retificacdes e/ou
esclarecimentos visando a sanar eventuais lacunas nas informagdes transmitidas.
Assevera que ndo foi realizada tal andlise do crédito ou, se tiver sido feita, seu
resultado nao Ihe foi submetido.

Entende que houve um descumprimento do devido processo legal, que lhe
causou

graves prejuizos ao lhe tolher a oportunidade de demonstrar a existéncia do
crédito, uma vez que a ndo homologacdo da Dcomp decorreu, exclusivamente, da
demora da Receita Federal em processar a DCTF retificadora.

Pondera que, ao assim proceder, a autoridade administrativa deu um passo além
do autorizado pela legislacdo, devendo ser decretada a nulidade do Despacho
Decisoério, bem como determinada a intimacdo da autoridade fiscal responsavel
para que conclua a analise da DCTF retificadora, conforme determina o Parecer
Normativo RFB/Cosit n? 02, de 2015, bem como em respeito aos principios
constitucionais do devido processo legal e da legalidade.

Salienta que, na remotissima hipdétese de ndo se reconhecer a nulidade do
Despacho Decisério, entende que devera ser determinado o sobrestamento do
presente processo até que a autoridade responsavel conclua a andlise da DCTF
retificadora.

No tépico “DA NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO POR ViCIO DE MOTIVACAQ”,

assinala que, nos termos do artigo 18 da MP n2? 2.189/2001, a DCTF retificadora
tem a mesma natureza e produz os mesmos efeitos da declaragdo originalmente
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apresentada, independentemente de autorizacao pela autoridade administrativa.
Reclama que o Despacho Decisodrio, tal como proferido, fechou os olhos para a

realidade fatica e para o direito aplicavel, incorrendo no vicio de motivacdo, o
qual exige, segundo o § 12 do artigo 50 da Lei n? 9.784/99, que o ato
administrativo possua motivacdo congruente e coerente.

Alega que o Despacho Decisério desconsiderou, sem poder, os efeitos produzidos
pela DCTF retificadora em violagdo ao art. 18 da MP n2 2.189/2001.

No tépico “DA EXISTENCIA, CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO COMPENSADO”,
salienta que, conforme demonstram as retificadoras do Dacon e da DCTF,
anexadas aos autos e devidamente acompanhadas, por amostragem, das notas
fiscais sobre as quais foram apropriados créditos da contribuicdo, recolheu
indevidamente o valor informado na Dcomp.

Explica que o motivo desse pagamento indevido diz respeito, em grande medida,
a
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créditos apropriados em valor inferior ao que teria direito, especialmente os
créditos descontados sobre aquisicGes no mercado interno vinculadas a receitas
tributadas no mercado interno e de exportacdao, tudo conforme previsto nos
artigos 32 das Leis n2 10.637, de 2002, e n2 10.833, de 2003.

Anexa quadro comparativo entre a apuracdo original e a apuracdo
retificada/ajustada, com vistas a apontar os erros cometidos no célculo inicial do
valor a pagar da contribuicdo e indicar que o DARF informado na Dcomp foi
recolhido a maior do que o devido.

Assevera que, provada a liquidez e certeza do crédito, o despacho decisdrio deve
ser reformado, homologando-se a compensac¢ao declarada.

No tépico “DA VERDADE MATERIAL”, discorre sobre esse principio, concluindo
que

sua aplicacdo se apresenta indeclinavel no presente processo, ensejando a
reforma do despacho decisério combatido. Conclui que a forma mais justa de se
solucionar o presente contencioso é relevando eventuais erros que tenham sido
cometidos, os quais j& foram regularizados ou, entdo, que lhe seja dada a
oportunidade de realizar as corre¢cdes necessarias, de modo a se reconhecer a
certeza e a liquidez do crédito utilizado na Dcomp objeto do litigio.

No tépico “DO NECESSARIO AJUSTE NO VALOR DOS DEBITOS”, diz que,
sucessivamente ao exposto, o débito de Cofins ndo cumulativa, “contra o qual
fora constituido o crédito pugnado”, devera ter seu valor ajustado, por meio da
exclusdo, de sua base de calculo, dos valores que, segundo a jurisprudéncia do
STF, ndo se harmonizam com o conceito constitucional de receita, especialmente
os valores relativos ao ICMS destacado em suas notas fiscais (ICMS préprio), ao
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ICMS para o qual se apresenta como substituida (ICMS Substituicdo), ao ICMS
devido por antecipacdo (ICMS-antecipacdo), ao ISS incidente sobre os servicos
prestados e as contribuicdo ao PIS e a Cofins.

No tépico “DOS PEDIDOS”, requer a procedéncia da Manifestacio de
Inconformidade, para o fim de anular ou, quando menos, reformar o Despacho
Decisério. Pleiteia, alternativamente, que seja determinado o sobrestamento do
processo até que a autoridade responsdavel conclua a andlise da DCTF retificadora.
Postula, por fim, nos termos do artigo 16, IV, do Decreto n? 70.235/72, se
necessario, que se converta o julgamento em diligéncia para que outros
documentos sejam apresentados de forma complementar.

E o relatdrio.

2. Em 04 de outubro de 2023, a DRJ entendeu pela improcedéncia da
manifestacdo de inconformidade, cuja ementa reproduz-se a seguir:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
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VOTO VENCIDO

Periodo de apura¢do: 01/01/2011 a 31/12/2011
RETIFICACZ\O DE DCTF. NECESSIDADE DE PROVAS.

A retificacdo de declaracao apresentada a RFB, que vise a reduzir tributo, somente
é vdlida quando acompanhada dos elementos de prova que demonstrem a
ocorréncia de erro de fato no preenchimento da declaracdo original (art. 147 § 19,
do CTN).

PROVAS. INSUFICIENCIA.

As provas trazidas aos autos ndo foram suficientes para comprovar a ocorréncia
de pagamento indevido ou a maior.

COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

No dmbito da analise de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, o
onus da prova incumbe a contribuinte, o qual deve demonstrar, por meio de
documentos comprobatdrios habeis e idoneos, a efetiva existéncia do direito
creditério.

PEDIDO DE SOBRESTAMENTO. INDEFERIMENTO.

Por falta de previsdo legal, ndo é possivel sobrestar o julgamento do processo até
que se conclua a andlise de DCTF retificadora.

NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Ndo procedem as arguicdes de nulidade quando ndo se vislumbram nos autos
quaisquer das hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n? 70.235, de 1972.

DILIGENCIA. INDEFERIMENTO. PRESCINDIBILIDADE.

Indefere-se o pedido de diligéncia quando se revelar prescindivel para a formacao
da conviccdo da autoridade julgadora.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério Nao
Reconhecido

Em seu recurso voluntario, a empresa repisa os assuntos da impugnacgao.

E o relatério.

Conselheira Rachel Freixo Chaves, Relatora.
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5. De antemao, observo que o presente recurso preenche os requisitos de
admissibilidade, tanto extrinsecos quanto intrinsecos, sendo inclusive tempestivo.

6. Dessa forma, conheco do recurso voluntario.

7. A recorrente afirma que houve nulidade por erro de procedimento porque a
RFB ndo seguiu o fluxo do Parecer Normativo Cosit 02/2015 ao estabelecer que: antes de ndo
homologar a compensagao, deveria ter feito andlise preliminar, comunicado o resultado e
concedido prazo (autorregularizacdo) para retificar declara¢des e esclarecer divergéncias. Como
isso ndo ocorreu, teria havido violacdo ao devido processo legal, contraditdrio e ampla defesa.

8. A DRJ, por sua vez, entende que nao ha nulidade: o procedimento de analise
preliminar/autorregularizagdo previsto no Parecer é facultativo e ndo cria obrigacdo de intimar
previamente o contribuinte, nem nova fase processual. Sustenta que o contraditério se da na
Manifestacdo de Inconformidade, oportunidade em que o contribuinte pode apresentar toda a
prova, e que o caso ndo se enquadra nas hipdteses de nulidade do art. 59 do Decreto
70.235/1972.

9. A DRJ tratou a andlise preliminar e o médulo de “autorregularizacdao” do
PER/DCOMP como mera faculdade administrativa, um plus procedimental que a Administragdo
poderia ou ndo utilizar e, afastou, com isso, a alegacdo de cerceamento de defesa.

10. Com a devida vénia, entendo em sentido diverso.

11. Primeiro, é preciso recordar qual é a légica institucional da “Consulta Andlise
Preliminar PER/DCOMP — Autorregulariza¢do”, criada e divulgada pela propria Receita Federal. No
sitio oficial, a RFB, publicada em 20151, explicita que o servico:

A autorregularizagdo, via “Consulta Andlise Preliminar PER/DCOMP -
Autorregularizacdo”, é um servico da Receita Federal que permite ao contribuinte,
antes da emissdo do despacho decisério, acessar a andlise preliminar completa do
seu direito creditdrio (restituicdo, ressarcimento, reembolso ou compensac¢do). O
contribuinte é avisado por mensagem em sua caixa postal no e-CAC quando
houver PER/DCOMP com analise preliminar disponivel. Durante o prazo de
autorregularizacdo, ele pode corrigir erros nas informacGes do proprio
PER/DCOMP ou em obrigacBes acessdrias por meio de declaragdes retificadoras,
ou até cancelar o PER/DCOMP. Encerrado o prazo, a Receita revisa a analise do
crédito considerando os documentos retificadores apresentados. Se o
contribuinte discordar da analise preliminar e ndao couber retificagdo, ndo deve
enviar justificativas nesse momento, devendo aguardar o despacho decisério e,
entdo, apresentar manifestacdo de inconformidade com os documentos que
entender pertinentes.

! Fonte: < https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/orientacao-tributaria/restituicao-ressarcimento-reembolso-e-
compensacao/autorregularizacao?utm_source=chatgpt.com >. Acessado em janeiro de 2026.
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(Fonte: Receita Federal do Brasil. (2015, 30 de janeiro). Autorregularizagdo:
Analise preliminar do direito creditdrio. Brasilia, DF: Receita Federal do Brasil.
Recuperado de https://www.gov.br/receitafederal )

12. O Parecer Normativo Cosit n? 2, de 2015, por sua vez, ao disciplinar
justamente a interagdo entre PER/DCOMP e DCTF (original e retificadora), assenta que, a partir
dessa analise preliminar, caso se identifiquem erros nas informagdes prestadas no PER/DCOMP ou
em outras declaragdes, “o contribuinte terd oportunidade de corrigi-los pela sua retificagdo ou,
ainda, pelo cancelamento do PER/DCOMP”.

13. N3o se trata, portanto, de uma ferramenta meramente ornamental, mas de
um mecanismo procedimental desenhado especificamente para:

(i) antecipar ao contribuinte a leitura que a Administracdo faz de um quadro
fatico complexo (créditos declarados em multiplas obrigacGes acessorias);

(ii) permitir que ele ajuste, corrija ou complemente suas informagdes antes da
emissdao do despacho decisdrio, evitando exatamente o tipo de litigio que
aqui se instaurou.

14. Quando esse desenho normativo-institucional é lido isoladamente, até se
poderia, em tese, sustentar que a Administracdo conserva alguma margem de conveniéncia na
adocdo da andlise preliminar em determinados casos.

15. Entretanto, no contexto atual do sistema tributdrio brasileiro, marcado por:
intensa multiplicidade de obrigacGes acessorias eletronicas (DCTF, DACON, EFD-Contribuicdes,
ECD, NF-e, EFD-ICMS/IPI, entre outras), concentracdo, em bases de dados da propria
Administracdo, de praticamente toda a informacdo contdbil, fiscal e econdmico-empresarial
relevante e automatizacdo crescente de cruzamentos, malhas e filtros de risco, temos que essa
“faculdade” ndo pode mais ser compreendida como um poder discricionario, a ser exercido ou ndo
sem dever correlato de comunicacdo e transparéncia.

16. Particularmente em hipdteses como a dos autos, em que:

(i) a prépria RFB sabe (porque consta de seus sistemas) que o contribuinte
retificou a DCTF e o DACON, com impacto direto no direito creditério,

(ii) a conclusdo pela inexisténcia de crédito apoia-se justamente em
divergéncias ou insuficiéncias percebidas na malha de informacgGes
prestadas eletronicamente;

16.1. impde-se reconhecer que a Administracdo tem o dever de acionar o
mecanismo da autorregularizacdao, ou, ao menos, de promover uma intimacao igualmente efetiva
antes de negar, em carater definitivo, o direito creditdrio.
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17. Alids, importante deixar claro que esse dever ndo nasce apenas de um ato
infralegal da Receita Federal. Ele decorre diretamente de principios constitucionais que, hoje,
informam de forma muito mais intensa a relacdo Fisco-contribuinte.

18. De um lado, o artigo 37 da Constituicdao exige da Administracdo Publica
atuacdo pautada, entre outros, pelos principios da publicidade e da eficiéncia, que, no ambito do
processo administrativo fiscal, se traduzem na obrigacdo de tornar transparente ao contribuinte a
racionalidade das decisdes que se pretende proferir e de evitar litigios desnecessarios quando a
divergéncia decorre de mera assimetria informacional.

19. De outro lado, o artigo 59, inciso LV, consagra o contraditério e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. Nao se trata de mera possibilidade de impugnar,
ja em fase litigiosa, um ato pronto e acabado, mas de assegurar, tanto quanto possivel, a
participacdo do contribuinte na formacdo da decisdo administrativa, quando esta se ancora em
elementos que ele poderia, com razodvel facilidade, corrigir ou aclarar.

20. A isso se soma, mais recentemente, o refor¢o expresso conferido pela
Emenda Constitucional n2 132, de 2023, que acrescentou o § 32 ao artigo 145 da Constitui¢do
Federal, estabelecendo que “§ 32 O Sistema Tributario Nacional deve observar os principios da
simplicidade, da transparéncia, da justica tributdria, da cooperacdo e da defesa do meio
ambiente.”

21. A constitucionaliza¢do do principio da cooperacao, ao lado da transparéncia,
redesenha o paradigma das relagdes entre Fisco e contribuinte: deixa-se para tras a ldgica
puramente hierdrquica e sancionatodria, para se afirmar um modelo em que Estado e particular
tém deveres reciprocos de lealdade, colaboracdo e boa-fé na construcao da obrigacao tributaria.

22. Nesse novo cendrio, instrumentos como a autorregularizacdo deixam de ser
“gentilezas” unilaterais do Fisco para se tornarem verdadeiros canais institucionais de realizacdo
dos principios da cooperac¢ao, da transparéncia e da justica tributaria.

23. Se o préprio 6rgao arrecadador cria um procedimento, em 2015, ou seja, ja
em vigor quando do fato juridico-tributdrio que se apresenta nestes autos, para, antes do
despacho decisdrio, informar ao contribuinte sua analise completa do direito creditdrio e permitir-
Ihe corrigir erros nas declaragdes, ndo é compativel com a boa-fé objetiva e com a lealdade
processual que, justamente nos casos em que a controvérsia decorre de retificacdes de DCTF e
DACON, esse mecanismo simplesmente ndo seja acionado, e se conclua, de forma unilateral, pela
inexisténcia de crédito, sob o argumento de “insuficiéncia de prova”.

24. Cabe ressaltar, ainda, que no caso concreto, conforme se extrai dos autos, a
retificacdo da DCTF e do DACON do periodo de apuragdo de maio de 2012 ocorreu em momento
anterior ao despacho decisério que ndo homologou a compensacao.

25, Ou seja: quando a Administragao proferiu o despacho, ja dispunha, em suas
préprias bases, de versdes retificadas das declaracbes que constituem o nucleo da controvérsia.
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Nao se estd aqui diante de retificacdo oportunista, posterior ao indeferimento, mas de retificacdo
prévia, feita exatamente para alinhar as obrigacdes acessorias a realidade do pagamento indevido
alegado.

26. E igualmente importante esclarecer que este voto ndo se afasta da
jurisprudéncia consolidada deste Colegiado, segundo a qual, em pedidos de restituicio e de
compensacdo, o 6nus da prova quanto a existéncia, certeza e liquidez do crédito recai, de fato,
sobre o contribuinte.

27. O ponto aqui afirmado é outro e mais especifico: em contexto de multiplas
obrigacdes acessorias eletronicas ja prestadas, ndo se mostra razoavel exigir que o contribuinte,
por iniciativa prépria e sem qualquer comunicagdo prévia da Administracdo, apresente
esclarecimentos e informacbes adicionais além daquelas ja constantes de suas declaracoes
digitais, suportando, sozinho, as consequéncias de eventual juizo de insuficiéncia dessas
informacoes.

28. A boa-fé e a lealdade processual sdo vias de mao dupla. Nao se pode mais
admitir, no direito tributdrio brasileiro, uma ideia de “boa-fé assimétrica”, na qual se exige
cooperacdao apenas do contribuinte, com cumprimento exaustivo de obrigacGes acessoérias,
autorregularizacdo de oficio, confissdo espontanea de equivocos, enquanto a Administracdo
permanece autorreferida, silenciosa na fase pré-decisdria, apenas para depois, em despacho
laconico, invocar a “insuficiéncia da prova” como motivo para negar um direito que ela prépria
nao se esforcou para compreender em didlogo.

29. Ainda sobre a ferramenta da autorregularizacao, instituida em 2015, ja no
Plano Anual de Fiscalizacdo 2016, com dados do exercicio de 2015, a Receita Federal registrou a
atuacdo da Fiscalizacdo para estimular o cumprimento espontaneo da obrigacdo tributaria2.

30. Os proprios dados oficiais indicam que a Receita Federal passou a tratar a
autorregularizacdo como eixo estruturante da politica de conformidade tributaria:

% 11. Conformidade Tributaria

Promover a conformidade tributaria (ou elevar o grau de compliance) é um dos processos de trabalho da cadeia de valor
da RFB que tem como objetivo incentivar e facilitar o cumprimento da obrigagdo tributéria, seja ela principal ou
acessoria.

A Fiscalizagdo, como destinataria das informacdes prestadas pelos contribuintes e por terceiros, tem cada vez mais,
dentro de uma gestdo de risco que priorize as a¢fes de fiscalizagdo para aqueles contribuintes que atuam de forma
intencional para sonegar, buscado “alertar” os contribuintes que apresentem indicios de erros no cumprimento da
obrigacdo tributaria. Duas agOes sdo complementares para aumentar o grau de compliance: acdes de
autorregularizacéo e simplificagdo das obrigacGes acessorias.

11.1. Autorregularizagdo e o Cumprimento Espontaneo da Obrigagdo Tributéaria

A atuacgdo da Fiscalizacdo, para estimular o comprimento espontaneo da obrigagéo tributaria pelos contribuintes, em
2015, nas chamadas malhas fiscais, destacou-se, para as pessoas juridicas, pela implantagdo da Malha Fiscal da
Pessoa Juridica; e para as pessoas fisicas, pela reedicdo do Projeto Cartas , ampliando os servigos disponiveis para
gue o contribuinte identifique a falta cometida e se autorregularize, corrigindo as informacdes fornecidas a Receita
Federal, recolhendo o tributo ndo pago espontaneamente, quando for o caso e, por isso, sem ter que pagar multas de
oficio.
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Autorregularizacao e Autuacdes em PF
Em MilhGes de R$

R$ 3.000

R$ 2.000
R$ 1.000 I I
R$ O
2013 2014

2011 2012 2015

Autorregularizacdao M Autuacdes

Fonte: Plano Anual da Fiscalizagdo 2016. Pag 16

31. Nessa linha, a auséncia, nos autos, de qualquer intimacdo dirigida a
empresa, seja via médulo de autorregularizagdo, seja por outro meio formal, para:

a) explicar, em detalhe, a retificacdo da DCTF e do DACON;
b) apresentar documentacao contabil adicional;
c) afastar, ponto a ponto, as inconsisténcias percebidas pelo Fisco;

31.1. revela, a meu ver, verdadeiro erro de procedimento, apto a comprometer a
validade do despacho decisério de ndo homologacao.

32. Do ponto de vista estritamente normativo, tal vicio enquadra-se no artigo
59, inciso I, do Decreto n? 70.235/1972, que declara nulos “os despachos e decisdes proferidos
por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de defesa”.

33. A pretericdo do direito de defesa, aqui, ndo é apenas a inexisténcia formal
de oportunidade de impugnar, é a supressdo da etapa de cooperagao minima exigivel quando a
prépria Administracdo desenha um procedimento de autorregularizacao e depois se furta a utiliza-
lo justamente na hipdtese em que ele é mais necessario.

34. Diante desse quadro, entendo configurada erro de procedimento, em razao
da pretericdo do direito de defesa e da violagdo aos principios da transparéncia, da cooperacao,
do contraditério e da ampla defesa, tal como hoje redesenhados no sistema constitucional
tributario.

35. Todavia, na hipdtese de nao prevalecer este entendimento no colegiado, e
apenas por cautela argumentativa, prossigo na analise.

36. A Recorrente alega ainda, a nulidade do procedimento, por auséncia de
motivacdo (legalidade).

37. Neste ponto, a recorrente sustenta que o Despacho Decisério é nulo porque
ndo teria considerado a DCTF retificadora — que, segundo o art. 18 da MP n? 2.189-49/2001,
produz os mesmos efeitos da declaracdo original — e limitou-se a alegar inexisténcia de crédito

10
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com base em cruzamento de informacgdes, incorrendo em motivacdo incoerente com a realidade
fatica e, portanto, em afronta ao art. 50, § 12, da Lei n2 9.784/1999.

38. A DRJ, por sua vez, rejeitou a preliminar ao entender que o despacho foi
proferido por autoridade competente, indicou claramente as razdes da ndo homologacao
(auséncia de comprovacgao do direito creditério) e permitiu a contribuinte conhecer e impugnar os
fundamentos da decisdo, ndo se verificando nenhuma das hipdteses de nulidade previstas no art.
59 do Decreto n? 70.235/1972.

39. Examinando-se os autos, verifica-se que o Despacho Decisério juntado ao
processo limita-se, em esséncia, a afirmar a ndo homologacao da compensagdao com referéncia
genérica a vinculagdo do DARF ao débito declarado, sem explicitar, de forma minimamente
analitica, quais fatos foram considerados, quais elementos probatérios foram valorados e como
esses elementos conduziram, logicamente, a conclusdo de inexisténcia do crédito.

40. Tal padrdo de fundamentacdo ndo atende ao disposto no art. 50, caput e §
19, da Lei n? 9.784/1999, que exige a indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos que
embasam o ato, nem ao art. 29, paragrafo unico, VI, da mesma lei, que impde a Administra¢do o
dever de explicitar os pressupostos de fato e de direito de suas decisdes, tampouco se coaduna
com o dever de motivacdo e transparéncia decorrente dos arts. 59, inciso LV, e 37, caput, da
Constituicdo Federal.

41. A insuficiéncia da motivacdo repercute diretamente no exercicio do
contraditdrio, pois impede que o contribuinte compreenda, com precisao, quais aspectos faticos e
juridicos foram determinantes para a negativa do direito creditério e, por consequéncia, limita a
possibilidade de impugna-los de forma especifica, caracterizando pretericdo do direito de defesa,
nos termos do art. 59, inciso Il, do Decreto n2 70.235/1972.

42. Ademais, cumpre ressaltar que ndo ha que se falar em conversdo do feito
em diligéncia, por se tratar de ato eivado de nulidade.

43, Conclusivamente, diante do exposto, voto por determinar o retorno dos
autos a unidade de origem para novo julgamento, com observancia do contraditério, da ampla
defesa e dos deveres de transparéncia e cooperacao.

44.  E como voto.
Assinado Digitalmente

Rachel Freixo Chaves

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Paulo Guilherme Deroulede, redator designado.

=1



RESOLUGCAO 3301-002.178 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.942852/2020-13

Com as devidas vénias, divirjo da relatora quanto ao acolhimento das preliminares
de nulidade.

Os dados dos DACON e DCTF, informados nos autos, sdo os seguintes:

Dacon original — Cofins devida de 1.015.997,23;

Dacon retificador entregue em 29/12/2015 — Cofins devida = ZERO;

DCTF original — Cofins de DCTF retificadora entregue em 29/12/2015 — Cofins ZERO;
DCOMP entregue em 20/01/2016, ap0ds as retificacGes do DACON e da DCTF;
Despacho decisério emitido em 11/06/2020.

Por sua vez, o Parecer RFB n2 2/2015 dispbs sobre a necessidade e os efeitos da
retificacdo de DCTF nos seguintes termos:

“DCTF

10. A principio, ndo hd razdo para estipular vedagdes se a legislacdo tributdria ndo
o fez. E plausivel que o contribuinte possa retificar a DCTF a qualquer tempo,
observado o prazo de cinco anos e respeitadas as condi¢cdes impostas pela
Instrucdo Normativa RFB n2 1.110, de 24 de dezembro de 2010, em consonancia
com o disposto no art. 18 da MP n? 2.189, de 23 de agosto de 2001:

Art. 18. A retificacdo de declaracdo de impostos e contribuicdes administrados
pela Secretaria da Receita Federal, nas hipéteses em que admitida, terd a mesma
natureza da declaracdo originalmente apresentada, independentemente de
autorizacado pela autoridade administrativa.

IN RFB n2 1.110, de 2010.
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Da Retificacdo de Declaracdes Art. 92 A alteracdo das informacdes prestadas em
DCTF, nas hipoteses em que admitida, serd efetuada mediante apresentacdo de
DCTF retificadora, elaborada com observancia das mesmas normas estabelecidas
para a declaracdo retificada.

§ 12 A DCTF retificadora terd a mesma natureza da declaracdo originariamente
apresentada e servird para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores
de débitos ja informados ou efetivar qualquer alteracdo nos créditos vinculados.

§ 22 A retificacdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto:
| - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuicGes:

a) cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)para inscricdo em DAU, nos casos em que importe alteracdo
desses saldos;

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos as
informagdes indevidas ou ndao comprovadas prestadas na DCTF, sobre
pagamento, parcelamento, compensagdao ou suspensdo de exigibilidade, ja
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tenham sido enviados a PGFN para inscricdo em DAU; ou c) que tenham sido
objeto de exame em procedimento de fiscalizacao.

Il - alterar os débitos de impostos e contribuicdes em relacdo aos quais a pessoa
juridica tenha sido intimada de inicio de procedimento fiscal.

(...)§ 52 O direito de o contribuinte pleitear a retificacdo da DCTF extingue-se em 5
(cinco) anos contados a partir do 12 (primeiro) dia do exercicio seguinte ao qual se
refere a declaracdo.

§ 62 A pessoa juridica que apresentar DCTF retificadora, alterando valores que
tenham sido informados:

| - na Declaracdo de Informagdes Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
deverd apresentar, também, DIPJ retificadora; e Il - no Demonstrativo de
Apuracdo de Contribuicdes Sociais (Dacon), deverd apresentar, também, Dacon
retificador. (grifou-se)

[...]

10.7. Entretanto, o sujeito passivo diligente devera retificar a DCTF previamente a
apresentacdo do PER ou da DCOMP, caso ndo queira se sujeitar a situacao aqui
relatada, gerando idas e vindas em um procedimento que poderia ter sido mais
célere. Mas tal retificacdo tem o conddo de alterar a decisdo da autoridade
administrativa que indeferiu o PER ou ndo homologou a DCOMP antes de a DCTF
ser retificada?

[...]

12. Cabe esclarecer que esse problema somente ocorre na hipotese de a
autoridade administrativa ja ter analisado o PER/DCOMP antes de a DCTF
retificadora ter sido apresentada (ressalte-se: situacdo que ndo teria acontecido
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se o sujeito passivo que apura os créditos contra a Fazenda Nacional tivesse
diligentemente providenciado a retificacdo da DCTF previamente a apresentacao
do PER/DCOMP).

[...]

13. Ressalte-se, por oportuno, que a despeito de a DCTF retificadora, em regra,
produzir o mesmo efeito da original, e a DCOMP extinguir o débito desde seu
processamento, ambas declara¢Ges estdo sujeitas a verificacdo e a homologacao
da autoridade administrativa, que pode exigir confirmacdo e comprovagao das
informacgdes declaradas, seja em auditoria interna da DCTF, seja em procedimento
de fiscalizacdo, seja na andlise da DCOMP ou da manifesta¢do de inconformidade.
Afinal, a apresentacdo do PER/Dcomp sem a retificagdo prévia da DCTF gera o
Onus ao sujeito passivo de ter de comprovar o crédito pleiteado, conforme
julgados do CARF

[..]
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17. A disponibilizacdo desse servico apenas confirma a possibilidade de retificacdo
da DCTF apds a transmissdo do PER/DCOMP, muito embora nem todos os créditos
passiveis de restituicdo, de ressarcimento ou de compensacdo estejam
contemplados pela autorregularizagao.

[...]

Conclusao 22.
Por todo o exposto, conclui-se:

[...]

d) o procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 92 A da IN RFB n2 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP.

Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a sua homologacao,
o julgamento referente ao direito creditério cuja lide tenha o mesmo objeto fica
prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho
decisorio.

Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologacao
de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito
creditério, cabendo a DRJ analisar toda a lide.

N3o ocorrendo recurso contra a ndo homologacdo da retificacdo da DCTF, a
autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua analise a DRJ para
que essa informacdo seja considerada na andlise da manifestacdo de
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inconformidade contra o indeferimento/ndo homologag¢do do PER/DCOMP.”

A recorrente foi diligente, cumprindo tudo o que o Parecer orientou acerca da
retificacdo prévia ao PERDCOMP, ou seja, retificou a DCTF e o DACON previamente a entrega da
DCOMP.

A DCTF retificadora substitui a original e pode ser analisada, podendo ser
homologada ou ndo, nos termos dos artigos 92 e 10 da IN RFB 1599/2015, que revogou a IN RFB
1.110/2010.

CAPITULO VIII
DA RETIFICACAO DA DCTF

Art. 92 A alteracdo das informacbes prestadas em DCTF, nas hipdteses em que
admitida, serd efetuada mediante apresentacdo de DCTF retificadora, elaborada
com observancia das mesmas normas estabelecidas para a declaragao retificada.

§ 12 A DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaracdo originariamente
apresentada e servird para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores
de débitos ja informados ou efetivar qualquer alteragao nos créditos vinculados.
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§ 22 A retificacdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto:
| - reducdo dos débitos relativos a impostos e contribuicdes:

a) cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) para inscricdo em DAU;

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos as
informagdes indevidas ou ndo comprovadas prestadas na DCTF, sobre
pagamento, parcelamento, compensagdao ou suspensdo de exigibilidade, ja
tenham sido enviados a PGFN para inscricdo em DAU; ou c) que tenham sido
objeto de exame em procedimento de fiscalizacdo; e Il - alteracao dos débitos de
impostos e contribuicdes em relagcdo aos quais o sujeito passivo tenha sido
intimado de inicio de procedimento fiscal.

§ 32 A retificacdo de valores informados na DCTF, que resulte em alteracdo do
montante do débito ja enviado a PGFN para inscricdo em DAU ou de débito que
tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalizacdo, somente podera
ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequivoca da ocorréncia
de erro de fato no preenchimento da declaragdo e enquanto nao extinto o direito
de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario correspondente aquela
declaracao.

§ 42 Na hipdtese prevista no inciso Il do § 29, havendo recolhimento anterior ao
inicio do procedimento fiscal, em valor superior ao declarado, a pessoa juridica
poderd apresentar declaracdo retificadora, em atendimento a intimacao fiscal e
nos termos desta, para sanar erro de fato, sem prejuizo das penalidades
calculadas na forma prevista no art. 79.

§ 52 O direito do sujeito passivo de pleitear a retificacdo da DCTF extingue-se em
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5 (cinco) anos contados a partir do 12 (primeiro) dia do exercicio seguinte aquele
ao qual se refere a declaragdo.

§ 62 A pessoa juridica que apresentar DCTF retificadora alterando valores que
tenham sido informados:

| - na Declaracdo de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
devera apresentar, também, DIPJ retificadora; e Il - no Demonstrativo de
Apuracdo de Contribuicdes Sociais (Dacon), deverd apresentar, também, Dacon
retificador.

Art. 10. As DCTF retificadoras poderdo ser retidas para andlise com base na
aplicacdo de parametros internos estabelecidos pela RFB.

§ 12 O sujeito passivo ou o responsdvel pelo envio da DCTF retida para analise
serd intimado a prestar esclarecimentos ou apresentar documentacdo
comprobatdria sobre as possiveis inconsisténcias ou indicios de irregularidade
detectados na andlise de que trata o caput.

§ 29 A intimacdo podera ser efetuada de forma eletrénica, observada a legislagcdo
especifica, prescindindo, neste caso, de assinatura.
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§ 32 O ndo atendimento a intimacdo no prazo determinado ensejard a ndo
homologacdo da retificacdo.

§ 42 N3o produzirdo efeitos as informacdes retificadas:
| - enquanto pendentes de analise; e Il - ndo homologadas.

§ 52 E facultado ao sujeito passivo, no prazo de 30 (trinta) dias contado da data da
ciéncia da decisdo que ndo homologou a DCTF retificadora, apresentar
impugnacao dirigida a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ)
de sua jurisdicdo, nos termos do Decreto n2 70.235, de 6 de marco de 1972.

Todavia, o artigo 10 prevé a hipotese de nao producdo de efeitos da DCTF
retificadora, enquanto pendente de andlise ou ndo homologada, o que, em principio, seria a razdo
para o Despacho Decisdrio ndo ter utilizado os dados da DCTF retificadora, uma vez que fora
entregue em dezembro/2015, ao passo que o referido despacho foi emitido em junho/2020,
praticamente, 4,5 anos depois da retificadora.

N3do é plausivel que o Despacho Decisério simplesmente ndo tenha utilizado os
dados da retificadora, se ela ndo foi indeferida.

Por outro lado, em recurso voluntario, a recorrente faz algumas afirmagdes para as
guais ndo ha documentos nos autos que as demonstrem.

Inicialmente, afirma que ndo foi realizada a analise preliminar da autorregularizacao
ou que se foi, ndo fora intimada do resultado. Referida analise foi objeto da Nota Corec n2
30/2013, e consiste na possibilidade de os contribuintes tomarem conhecimento antes da emissdo
do despacho decisdrio.

A analise preliminar é objeto de comunicado de sua disponibilizacdo na caixa postal
do contribuinte ou pode ser tomada conhecimento pelo acompanhamento do processamento do
PERDCOMP, por consulta ao sitio da RFB, pelo E-CaC, pelo préprio contribuinte.

A autorregularizacao consiste na entrega de documentos retificadores de modo a
validar as informacdes prestadas no PERDCOMP.
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Atuando de forma alinhada com o objetivo estratégico de reducdo dos litigios tributarios e
aduaneiros, a Corec informa a disponibilizacdo de novo servico para o contribuinte - Analise
Preliminar PER/DCOMP - Autorregularizacao.

0 que motivou a disponibilizagao do servigo?
Ha dez anos, a Receita Federal alterou a forma pela qual os contribuintes apresentam seus

pedidos de restituicdo, ressarcimento e declaram as compensagdes realizadas com créditos que
tenham em seu favor, com a disponibilizagao do PGD PER/DCOMP,

Ao longo desse tempo, a instituicdo vem continuamente investindo fortemente em solugoes
tecnolégicas para automatizar a analise do direito creditdrio, de forma a realizar em tempo habil a
avaliacdo dos milhares de documentos transmitidos anualmente.

Pelo acompanhamento desse processamento, nota-se que uma parte das decisdes
proferidas de forma automatica e posteriormente levadas ao contencioso sdo decorrentes de erros
cometidos pelos contribuintes no preenchimento do proprio PER/DCOMP ou das declaragtes de
obrigagdes acessorias.

Ainda que haja, no curso da analise do direito creditdrio, emissdo de intimagoes alertando
os contribuintes dos possiveis erros cometidos, observa-se que muitos ndo adotam as providéncias
necessarias para sanar as inconsisténcias detectadas, arguindo quanto as possiveis correcdes
apenas quando da contestacdo da decisdo, ja na esfera do contencioso.

No que consiste a analise preliminar?

Com o0 novo servico, serd disponibilizada para o contribuinte a possibilidade de,
previamente a emissdo do despacho decisdrio, tomar conhecimento da andlise completa do direito
creditdrio.

Como o contribuinte tera conhecimento da analise preliminar?

O contribuinte receberd, em sua caixa postal, comunicado da disponibilizacdo da anélise
preliminar do direito creditério e orientagdo para proceder a retificagdo dos documentos caso
constate ter cometido erros na prestacdo de informagbes a Receita Federal. A mensagem
comunicando a disponibilizacdio da analise preliminar sera enviada para a caixa postal do
contribuinte pessoa fisica ou juridica independentemente da opgdo pelo Domicilio Tributario
Eletronico (DTE).

Tendo conhecimento da disponibilizagdo da analise preliminar, o contribuinte tera acesso ao
seu conteldo exclusivamente pelo e-Cac, onde podera consultar a lista de documentos que estao
com analise preliminar disponibilizada e acessar cada detalhamento.

Outra forma pela qual o contribuinte pode tomar conhecimento da disponibilizagao da
analise preliminar € pelo acompanhamento do processamento do PER/DCOMP, por consulta
realizada no sitio da RFB. Os documentos com analise preliminar disponibilizada indicam como
situacdo de processamento, durante o prazo previsto para autorregularizacdo, Analise Preliminar
Disponibilizada.
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De plano, ja se pode observar que, no presente caso, a autorregularizacdo
simplesmente ndo surtiria efeito, porque a recorrente jd havia entregado as declaracdes
retificadoras que suportariam o PERDCOMP.

Por outro lado, a prépria Nota Corec informa que a andlise preliminar ndo gera
efeitos juridicos e que nem todo PERDCOMP sera objeto de andlise preliminar:
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Quais os efeitos juridicos decorrentes da analise preliminar?

O conhecimento da analise preliminar pelo contribuinte € considerado uma etapa do
processo de reconhecimento de direito creditorio. Ndo se iguala a uma intimac&o ou, menos ainda,
a um despacho decisdrio. E mera oportunidade para que o contribuinte, ao identificar erros na
prestacao das informacdes a RFB, possa corrigi-los a tempo de prevenir o avango dessa discussao
para o contencioso administrativo ou judicial. Assim sendo, ndo gera efeitos juridicos.

Todo PER/DCOMP tera exibicdo da analise preliminar?

N3o. O objetivo da disponibilizacdo da analise preliminar é dar oportunidade para corregéo
de erros cometidos pelos contribuintes na prestagdao de informagdes, especialmente quando a
analise do direito creditorio é realizada de forma totalmente automatica.

Assim, ndo sera disponibilizada analise preliminar quando o reconhecimento do direito
creditdrio for decorrente da atuagdo dos auditores fiscais, por intervengao nas interfaces disponiveis
no Sief PER/DCOMP ou execucdo de procedimentos fiscais.

Além disso, ha outras condicdes definidas no processamento para que seja ndo seja
disponibilizada a analise preliminar, entre elas:

- aanalise do crédito levou ao reconhecimento total do direito creditdrio;

- 0 agrupamento ndo & considerado prioritario para conclusdo dos procedimentos de
compensacdo, de acordo com critérios de interesse e relevancia estabelecidos pela
Administracdo;

- ha DCOMP relacionada ao crédito com proximidade de homologagdo tacita.

Qual a freqiiéencia em que havera novos documentos com analise preliminar
disponibilizada?

A disponibilizagdo da analise preliminar acompanha o calendario de montagem dos lotes
para despachos decisorios sendo, portanto, mensal. A previsdao é de que a analise preliminar de
novos documentos seja disponibilizada por volta do dia 20 de cada més.

Como podem ser identificados os documentos que tiveram analise preliminar
disponibilizada?

Os PER/DCOMP com demonstrativo de crédito que tiveram a analise preliminar
disponibilizada apresentam, no ciclo de vida, o motivo Exibigdo de Andlise Preliminar associado a
situacdo Andlise Suspensa.

Os PER/DCOMP derivados, relacionados ao mesmo crédito, tém registrado no ciclo de vida
o motivo Exibicdo de Analise Preliminar do Documento de Crédito, associado a situacdo Andlise
Suspensa.

Os PER/DCOMP retificadores de documentos com demonstrativo de crédito que tiveram a
analise preliminar disponibilizada, enquanto aguardam o encerramento do prazo concedido para
autorreguralizagdo, permanecem na situacdo Andlise Suspensa, associada ao motivo Aguardando
Prazo de Anélise Preliminar.

No momento do reprocessamento para atualizacdo da analise do direito creditdrio, os
PER/DCOMP passam pela situagdo £m Analise Automatica, motivo Retorno de Exibicdo de Andlise
Preliminar.
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Neste ponto, divirjo da relatora quanto a anulacdo do Despacho Decisdrio. A uma,
porque ndo se sabe, efetivamente, se houve a andlise preliminar (que é um procedimento dentro
da analise automatica do PERDCOMP) ou nao, se foi comunicada ou ndo, pois ndao ha qualquer
documento que demonstre isso (extrato da consulta ao processamento do PERDCOMP, por
exemplo). A duas, porque o procedimento de analise preliminar ndo é obrigatdrio para todos os
PERDCOMPs.
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Nesta alegacdo, a recorrente faz um pedido subsidiario quanto ao sobrestamento
até que a autoridade fiscal informe sobre a situacdo da DCTF-retificadora. E aqui, entendo ser o
ponto crucial, a DCTF retificadora e o DACON retificadores suportam o PERDCOMP entregue, ndo
produzindo efeitos se nao homologada ou pendente de analise.

A recorrente possui razao quanto a necessidade de definicdo da DCTF-retificadora,
inclusive para a confirmacdo do vicio de motivacdo, pois se, de fato, a DCTF retificadora foi
homologada antes da emissdao do Despacho Decisdrio, haveria um vicio em sua motivacao por ter
utilizado informacdes de uma declaracdo, em tese, cancelada.

Contudo, essa informagdo ndo consta nos autos e é imprescindivel para a analise
das alega¢des de nulidade.

Destarte, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia para que a Unidade
de Origem:

1. Informe se a analise preliminar fora realizada no PERDCOMP e se foi
comunicada ao contribuinte, juntando documentacgao probatodria;

2. Se a DCTF retificadora foi homologada, ou ndo, informando todo o
andamento processual relativo a tal analise, se realizada, inclusive
informando o PAF e suas decisdes;

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede
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